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RESOLUCAO Ne 78/2022/CONEPE

Aprova as alteragbes no Regimento Interno
do Programa de Pé6s-Graduacdo em
Educacéo Fisica (PPGEF) para o Programa
de P6s-Graduacdao em Ciéncias do
Movimento (PPGCMOV) e a criagdo do
Doutorado em Ciéncias do Movimento.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSAO da Universidade Federal de
Sergipe, no uso de suas atribuicdes legais,

CONSIDERANDO que a proposta apresentada atende a legislacéo vigente, e em especial a
Resolucao n° 4/2021/CONEPE;

CONSIDERANDO a ata da reunido do Colegiado do Programa de Pds-Graduacédo em
Educacao Fisica, realizada em 04/11/2022;

CONSIDERANDO a avaliacdo da Coordenacao de Pos-Graduacao (COPGD), favoravel a
proposta;

CONSIDERANDO o parecer do Comité de Pds-Graduacédo em Ciéncias da Saude, aprovado
em 28/11/2022;

CONSIDERANDO o parecer do relator, Cons. LUIZ ROSALVO COSTA, ao analisar o
processo n° 48.925/2022/25;

CONSIDERANDO ainda, a decisao unanime deste Conselho, em sua Reunido Ordinaria, hoje
realizada,

RESOLVE

Art. 1° Aprovar as alteracfes no Regimento Interno do Programa de Pés-Graduacdo em
Educacédo Fisica (PPGEF) renomeado para Programa de Po0s-Graduacdo em Ciéncias do



Movimento (PPGCMOV).

Art. 2° Fica aprovada a alteracdo do nome do curso de mestrado em Educacédo Fisica para
mestrado em Ciéncias do Movimento e a criagéo do curso de Doutorado Académico em Ciéncias
do Movimento, que tera inicio de suas atividades condicionado a aprovagdo da proposta de curso
pela CAPES.

Paréagrafo unico. Entende-se que o Regimento Interno é um conjunto de normas sobre o
funcionamento e o regime didatico particulares do PPGCMOQV, em carater complementar ao
disposto nas Normas Académicas da Pos-Graduacao stricto sensu da UFS.

Art. 3° Os casos omissos neste regimento seréo resolvidos pelo colegiado do PPGCMOV.

Art. 4° Esta Resolugdo entra em vigor nesta data, revoga as disposi¢cées em contrario e, em
especial, a Resolugéao n° 20/2022/CONEPE.

Sala das Sessoes, 13 de dezembro de 2022
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